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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre a herança digital. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a herança digital: 

§ 1o Considera-se herança digital o conjunto de informações, 
dados, sons, imagens, vídeos, gráficos, textos, arquivos computacionais e 
qualquer outra forma de conteúdo de propriedade do usuário, armazenado em 
dispositivos computacionais, independentemente do suporte utilizado, 
inclusive os armazenados remotamente, em aplicações de internet ou em outros 
sistemas acessíveis por redes de comunicação, desde que não tenham valor 
econômico. 

§ 2o Esta Lei se aplica apenas a conteúdos digitais que 
caracterizam direitos da personalidade sem conteúdo patrimonial.  

Art. 2o As determinações acerca da herança digital poderão ser 
consignadas em testamento ou, se essa funcionalidade estiver disponível, 
diretamente nas aplicações de internet. 

§ 1o Somente podem decidir sobre sua herança digital os aptos a 
testar. 

§ 2o No caso de incapazes para testar, as determinações acerca da 
herança digital cabem aos responsáveis legais. 
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§ 3o As determinações relativas à herança digital consignadas 
diretamente em aplicações de internet serão equiparadas a testamento 
particular, sendo possível a dispensa das testemunhas, mediante manifestação 
expressa do usuário realizada com o uso de assinatura eletrônica, que pode ser 
na forma do art. 10, § 2o, da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001. 

Art. 3o Salvo disposição testamentária em contrário, os 
dispositivos de armazenamento de propriedade do autor da herança e seu 
conteúdo serão tratados de forma unificada. 

Art. 4o Após o falecimento do usuário, o conteúdo publicado em 
aplicações de internet ou em qualquer outra plataforma de comunicação não 
poderá ser alterado ou removido por seus herdeiros ou legatários, nem pelo 
provedor da aplicação, salvo mediante determinação testamentária expressa. 

§ 1o O usuário poderá conferir poderes para remover ou alterar 
conteúdo publicado a um ou mais herdeiros ou legatários, de forma integral ou 
parcial, limitando a permissão pela data das publicações, pelos temas 
envolvidos ou por outros critérios que julgar apropriados. 

§ 2o As publicações removidas ou alteradas por herdeiros ou 
legatários serão destacadas para evidenciar o fato de terem sido editadas, 
explicitando os responsáveis pelas modificações. 

Art. 5o As aplicações de internet que publicam conteúdo poderão 
disponibilizar a herdeiros e legatários funcionalidade para publicação de 
conteúdo vinculado às publicações originais do usuário, a fim de informar sobre 
seu falecimento. 

§ 1o Se oferecida pelo provedor, a funcionalidade de que trata o 
caput será opcional para o usuário. 

§ 2o As publicações de que trata o caput serão destacadas, de modo 
evidenciar o fato de não serem de autoria do usuário. 

Art. 6o As contas em aplicações de mensagens eletrônicas 
privadas ou o próprio conteúdo das mensagens, além de todas as demais formas 
de conteúdo armazenado não publicado, não poderão ser acessadas por 
herdeiros ou legatários. 
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§ 1o Mediante disposição testamentária expressa, e desde que essa 
funcionalidade seja oferecida pela aplicação, o usuário poderá autorizar o 
acesso a suas mensagens privadas ou a outras formas de conteúdo armazenado 
não publicado a um ou mais legatários, de forma integral ou parcial, limitando 
o acesso pela data de transmissão das comunicações, pelos interlocutores 
envolvidos ou por outros critérios. 

§ 2o O disposto neste artigo não veda o compartilhamento de 
senhas ou de outras formas para acesso a contas pessoais, que serão equiparadas 
a autorizações expressas para acesso. 

§ 3o Desde tecnicamente possível, os conteúdos não publicados 
que tenham valor patrimonial ou que constituam obras intelectuais protegidas 
por direito autoral serão transmitidos aos sucessores. 

§ 4o É também permitido o acesso por herdeiro e legatário 
mediante decisão judicial que reconheça a importância dos conteúdos de que 
trata o caput deste artigo para fins de esclarecimentos relevantes para apuração 
de crime ou de infração administrativa.  

Art. 7o A Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 18-A: 

“Art. 18-A. Por morte do titular, transmitem-se os direitos 
previstos no art. 18 desta Lei a seus sucessores, exceto o direito de 
acesso aos dados. 

§ 1o O direito de acesso aos dados pessoais somente será 
transmitido aos sucessores mediante: 

I – manifestação expressa do titular; ou 

II – decisão judicial que reconheça a relevância dos dados para 
apuração de crime ou de infração administrativa. 

§ 2o Somente podem decidir sobre a sucessão de que trata este 
artigo os aptos a testar. 

§ 3o No caso de incapazes para testar, as determinações acerca da 
sucessão relativa à sucessão de que trata este artigo cabem aos 
responsáveis legais ou, quando expressamente contemplada essa 
função, aos designados para a tomada de decisão apoiada. 

§ 4o As determinações relativas à sucessão de que trata este artigo 
consignadas diretamente em aplicações de internet são equiparadas a 
testamento particular, sendo possível a dispensa das testemunhas, 
mediante manifestação expressa do usuário realizada com o uso de 
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assinatura eletrônica, que pode ser na forma do art. 10, § 2o, da Medida 
Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.” (NR) 

Art. 8o Esta Lei entra em vigor após decorridos quarenta e cinco 
dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto tem o objetivo de disciplinar a chamada herança 
digital, compreendida como o conjunto de fotografias, vídeos, áudios, 
documentos e todos os demais conteúdos digitais de direito da personalidade 
deixados após o falecimento. Ressalta-se que o projeto não pretende dispor 
sobre bens patrimoniais em formato digital. As regras relativas à herança desse 
tipo de material encontram-se suficientemente estabelecidas no Código Civil e 
da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, que altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 

O projeto busca unicamente disciplinar a herança do acervo de 
valor sentimental ou afetivo, deixado geralmente em aplicações de internet, 
mas também em dispositivos de armazenamento. A iniciativa pretende, dessa 
maneira, evitar contendas, que têm se tornado frequentes, com sucessores 
reclamando acesso a contas em aplicações de internet dos usuários falecidos. 

Em síntese, a proposição prioriza a autonomia da vontade dos 
usuários, permitindo que determinem, por meio de testamento ou diretamente 
nas aplicações, que parte de suas contas poderão ser acessadas por herdeiros ou 
legatários. Estabelece também regras gerais, a serem aplicadas quando não 
houver manifestação expressa do usuário, de maneira a pacificar o tema. 

A iniciativa aborda ainda a questão dos dados pessoais dos 
falecidos, modificando a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), de modo a garantir a sucessores os 
direitos previstos naquela norma. 

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres Senadores 
para o aprimoramento do projeto e, ao final, para sua aprovação. 

S
F

/
2

2
4

6
1

.
5

3
5

7
4

-
6

0

Página 5 de 7 Avulso do PL 365/2022.



fq-vn2021-09801

5 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998 - Lei dos Direitos Autorais (1998) - 9610/98 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1998;9610

Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPDP) - 13709/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13709

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de Agosto de 2001 - MPV-2200-2-2001-08-24 -
2200-2/01 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:medida.provisoria:2001;2200-2
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